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As comissões de Justiça e Redação e de Finanças e Orçamento

decidem apresentar, através do presente instrumento, o seguinte parecer:

O Projeto de Lei no 3312024 que autoriza o Executivo Municipal a

realizar alterações orçamentárias decorrentes de emendas parlamentares.

O presente Projeto de Lei autoriza o Poder Executivo a realizar a

suplementação de despesas, no orçamento da Secretaria de Meio Ambiente

e Zeladoria, até o limite de R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais).

A alteraçáo proposta se faz necessária para as obras de melhorias do

Galpão Permanente de Eventos Luiz Antônio Camarotti (Antiga Fepasa),

correspondente à pequenas intervenÇÕes necessárias ao bom funcionamento

do espaço, com vistas a promover o conforto estético dos usuários e dar

apoio às atividades da Feira Livre.

Em face do exposto, o projeto sob exame não padece de vício de

constitucionalidade, legalidade, competência e iniciativa. Nesse sentido, o

parecer destas comissôes é favorável ao Projeto de Lei no 3312024, portanto,

nada tem a se opor para que seja remetido para apreciação e votação do

Plenário.
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